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                                 Conselho Municipal dos Direitos do Idoso

          Toledo – Paraná


RESOLUÇÃO N.º 09, de 14 de ABRIL de 2015.

Delibera pela aprovação da prorrogação de Registro Simplificado de Grupos de Convivência para a Pessoa Idosa no CMDI.

                 O Conselho Municipal dos Direitos do Idoso – CMDI de Toledo, em conformidade com as Leis Municipais nº 1.781/95 e nº 2.003/09, representado por sua Presidente, Sra. Lucrecia Welter Ribeiro, no uso de suas atribuições legais, e em concordância ao previsto no artigo 23, do seu Regimento Interno, vem tornar público, que em Reunião Ordinária, levada a efeito dia 14 de abril de 2015, às 08h30min, na sala de reuniões da Central de Conselhos, sito à Rua Sete de Setembro, 1134, Centro, Toledo – Paraná, e,


CONSIDERANDO a Resolução do CMDI nº 04, de 17 de abril de 2013, que dispõe sobre o registro simplificado de Grupos de Convivência para a Pessoa Idosa no âmbito do Município de Toledo-PR;



CONSIDERANDO que os Registros Simplificados dos Grupo de Convivência para a Pessoa Idosa no Conselho Municipal dos Direitos do Idoso, começam vencer sua validade em 06 de junho de 2015;

RESOLVE:

Art. 1º – Prorrogar até 30 de setembro de 2015, a validade dos Registros Simplificados dos Grupos de Convivência para a Pessoa Idosa, abaixo relacionadas, no Conselho Municipal dos Direitos do Idoso de Toledo-PR:

I - Grupo de Idosos Corações Alegres – Vila Nova;

II - Grupo de Idosos Cristo Rei – Toledo;

III - Grupo de Idosos Corações Unidos – Jd. Panorama;

IV - Grupo de Idosos São Joaquim e Santa Ana – Linha Floriano;

V - Grupo de Idosos Querência Amada – Jd. Gisela;

VI - Associação de Idosos da Grande Vila Industrial – Toledo;

VII - Grupo de Idosos Sempre Alegres – Bairro São Francisco;

VIII - Associação de Idosos de Dois Irmãos;

IX - Grupo de Idosos Esperança de Cerro da Lola;

X - Grupo de Idosos Sempre Unidos - Novo Sarandi;

XI - Grupo de Idosos ViVa a Vida – Boa Vista;

XII - Grupo de Idosos Voltamos a Sorrir – Bom Princípio;

XIII - Associação de Idosos Laços de Amizade – Novo Sobradinho;

XIV - Associação de Idosos Sagrada Família – Jd. Gisella;

XV - Grupo de Idosos da Melhor Idade – Xaxim;

XVI - Grupo de Idosos Perseverantes da Paz – Jd. Maracanã; 

XVII - Grupo de Idosos Fraternidade – São Miguel;

XVIII - Grupo de Idosos São Francisco de Assis – Jd. Coopagro;

IXX - Grupo de Idosos Unidos de Flórida – Linha Flórida;

XX - Grupo de Idosos Frei Alceu Richetti – Jd. Porto Alegre;

XXI - Grupo de Idosos São Jorge – Jd. América Bela Vista;

XXII - Clube da Terceira Idade São Paulo – Linha São Paulo;

XXIII - Grupo de Idosos São Luiz Gonzaga – São Luiz;

  XXIV - Associação de Idosos Paz e Amor – Vista Alegre;
XXV - Grupo de Idosos Sempre Avante – Concórdia do Oeste;
XXVI - Grupo de Idosos Unidos do Amor – Vila Becker;

XXVII - Grupo de Idosos Unidos em Cristo de Ouro Preto;

XXVIII - Associação dos Idosos Grupo Três Nações de Vila Ipiranga;

Art. 2º –  Esta resolução entrará em vigor a partir de sua publicação, ficando revogadas as disposições contrárias.

Toledo, 14 de abril de 2015.
Lucrecia Welter Ribeiro
 Presidente do CMDI
